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REQUERIMENTO
Nº       , DE 2013 – CE
Requeiro, na forma do disposto no art. 58, § 2º, II, da Constituição Federal, e nos arts. 90, II, e 93, II, do Regimento Interno do Senado Federal (RISF), a realização de audiência pública, no âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, para debater as políticas públicas da cultura no País, com a presença de representantes dos seguintes órgãos e entidades:
– Ministério da Cultura (MinC);

– Centro Universitário de Cultura e Arte da União Nacional dos Estudantes (CUCA-UNE);

– Coletivo Fora do Eixo;
– Associação Nacional dos Dirigentes das Instituições Federais de Ensino Superior (ANDIFES);

– Comissão Nacional dos Pontos de Cultura (CNPdC).
JUSTIFICAÇÃO
Ao mesmo tempo em que o País está despertando para a centralidade da cultura e da criatividade na economia mundial, a qual se expressa no conceito de economia criativa, detectamos uma necessidade coletiva ainda mais difundida, que é a de participar, de modo tão próximo quanto ativo, dos processos de renovação e recriação da cultura brasileira. Cultura brasileira que, vale frisar, não pode jamais se fechar às expressões de outros povos, mas que deve buscar seus caminhos únicos e originais, além de marcados, eles mesmos, por uma imprescindível diversidade.
Sente-se essa necessidade particularmente entre nossos jovens. Não há dúvida de que as recentes manifestações que levaram milhões de jovens brasileiros às ruas têm uma de suas dimensões cruciais no desejo de se exprimir crítica e criativamente sobre a realidade social e política, traduzindo assim tanto uma perplexidade questionadora como o anseio por um mundo melhor. 
As expressões culturais, sejam de âmbito artístico ou não, permitem o aprofundamento dessa reflexão, dessa busca por novas formas de percepção e por novos caminhos de reinvenção da realidade. Ressalte-se ainda ser a educação, em suas diversas modalidades, campo estreitamente ligado ao da cultura e fator fundamental para viabilizar sua transformação qualitativa, no amplo espectro das manifestações culturais e criativas.
Tais ponderações levaram-me a acatar a sugestão, formulada pelo Centro Universitário de Cultura e Arte da União Nacional dos Estudantes (CUCA-UNE), de requerer a realização de uma audiência pública para tratar, especialmente, das relações entre o Estado e os processos culturais no País, tendo por referência a comemoração do Dia Nacional da Cultura, no dia 5 de novembro. A realização de audiência pública, no âmbito de comissão do Senado Federal, por solicitação de entidade da sociedade civil, está, inclusive, prevista no § 1º do art. 93 do RISF. 
As políticas públicas para a cultura vêm-se renovando nos últimos anos, com resultados extremamente relevantes e significativos, a exemplo da implantação dos pontos de cultura ao longo do território nacional. É fundamental aprofundar o conhecimento e o questionamento desse esforço de promoção da cultura que busca espraiar-se e alcançar a sociedade em suas bases. Tanto mais agora, que o projeto de lei que institucionaliza o Programa Cultura Viva passa a tramitar no Senado Federal.

Muito embora esse programa tenha obtido reconhecimento internacional e resultados notáveis, há propostas em discussão que visam a seu aperfeiçoamento. Mais que isso, há reivindicações e propostas das mais diversas feições que intentam dar maior consistência e sustentabilidade ao sistema nacional de cultura, tanto no polo da produção como no do consumo. A criatividade de nosso povo, uma vez ampliados o apoio, o espaço e as condições favoráveis para seu florescimento, certamente vai-se expressar de maneira ainda mais vigorosa e contribuir, de modo decisivo, para a transformação e o enriquecimento de nossa vida social. 
Deve, assim, o Senado Federal, especialmente no âmbito da Comissão de Educação, Cultura e Esporte, discutir, analisar e aprofundar a reflexão sobre as políticas públicas da cultura, visando a seu aprimoramento, diante das necessidades, dos anseios e, ainda, dos direitos culturais da sociedade brasileira, tão bem definidos na Lei Maior.
Sala das Sessões,

Senadora VANESSA GRAZZIOTIN
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